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Quando os filhos
são vítimas das

separações: agredida
por chamar

a

Conflitos parentais tendem a

agudizar-se com o término das

relações e menores pagam a fatura

César CastroCésar Castro
cesar.castro@jn.pt

FAMiLIA Um homem foi
multado em mais de mil
euros POI ter batidona fi-
lha, de 12 anos, porque
esta chamava pai ao pa-
drasto, emVila Franca de

Xira. Já em Setúbal, um

progenitor vai ser julgado
pOr terpartidouma raque-
ta nas costas da filha, de

dez anos, que se recusou a

cumprimentar a sua atual

companheira.As separa-

ções dos pais tendem a ge-
rar conflitosem que os fi-
lhos acabam por ser víti-
mas de crimes, POr persis-

tir, pOr vezes, a ideia de

que se educa batendo.

“Hoje em dia, existem
estudos que dizemque ba-

ter numa criança, além de

a humilhar, de a fazer sen-

tir-se triste, deprimida e

com baixa autoestima,
pode estimular a produção
em excesso de cortisol

[hormona], o que leva ao

desenvolvimento de pro-
blemas de saúde”, afirma,
aoJN, opresidentedo Ins-
tituto de Apoio à Criança
(IAC), Manuel Coutinho,

rejeitandooargumento de

que as consequências para
a saúde dos menores são

temporárias.
O psicólogo clínico lem-

bra que o IAC- que come-

morou na semana passada
42 anos de existência =ini-

ciou em 2022 a campanha
“Nem mais uma palma-
da”, para prevenir e com-

bater aviolênciacontra as

crianças, em especial os

castigos corporais. “En-
tendemos que as velhas

ideias de que ‘quem dá o

pão dá aeducação’ ou ‘um

paunumamão, um pão na

outra’ já pertencem ao

passado e representam
um comportamento in-

digno perante as crian-

ças”, sustenta, reafirman-

do que “é crime bater

numa, mesmo que esta

seja sua filha”.

“ARMAS DE ARREMESSO”

Depois de ter tomado co-

nhecimento de quea filha
chamava ao padrasto “pai”
-um tratamento que “jul-

gava ser exclusivo para si”

um homem decidiu pe-
dir-lhe satisfações. Como

não as obteve, deu-lhecin-

co bofetadas na cara (que
lhe fizeram saltar os ócu-

los), duas palmadas nos

braços e uma outra nas

costas. Justificou a puni-
ção como “um exercício

legítimo de um poder-de-
ver de correção”, mas aca-

bou condenado pelo Tri-
bunal de VilaFranca deXi-
ra a pagar uma multa de

1155 euros e uma indem-

nização de 500 euros à

menor, de quem tinha a

guarda conjunta com a

mãe. A decisão foi confir-

mada pela Relação de Lis-

boa, que considerou que o

pai não agiu com o objeti-
vo de educar a filha, mas
sim de a castigar.

Ao JN, a jurista Ana Per-

digão diz que os processos
de regulação das responsa-
bilidades parentaisnãode-
viam pressupor a existên-
cia de qualquer conflito,
mas sim a obtenção de um

determinado resultado.

“Infelizmente”, diz, “são

aqueles que acarretamum
maiornúmero deles eque
se arrastam nos tribunais”.

Docente ôno ISCTE,onde
leciona a unidade curricu-
lar Direito da Famíliae da

Criança, nota que o que
lhe tem mais chegado
nem são as situações de

maus-tratos, mas de alie-

nação parental, em que
um dos pais adota um con-

junto de atos “que têm
como fim último retirar o
outro progenitor da vida

da criança, usando-a como
arma de arremesso”.

Foi o que sucedeu em
Odemira. Em 2022, a Jus-
tiça tinha privado um pai
do convívio com a filha, de

seis anos, porque a mãe da

criança o denunciara por
abusos sexuais à menor.

No últimodia 27, em acór-
dão consultado pelo JN, a

Relação de Evora levantou

a proibição dos convívios,

pOr não se terem apurado
“indícios sérios de que o

mesmo [pai] tenha moles-
tado a criança”.Ohomem

não foi sequerconstituído

arguido ôno respetivo in-

quérito criminal.

Quando é obrigatório re-

gularo exercício das res-

ponsabilidades parentais?
E obrigatório regular o exer-

cício das responsabilidades

parentais sempre que os pro-

genitores não vivam como
casal eainda que habitemna
mesma casa. E indiferente

que estejam ainda unidos

pelo casamento, tenhamvi-

vidoemuniãode facto ou
nunca tenhamvivido juntos.

Onde tem lugar a

regulação do exercício?

Importa definir se existeou

não concordância dos proge-
nitores quanto ao regimea
instituir. Emcaso de concor-

dância dos progenitores
quanto a todos os aspetos do

regime a definir, podem os

mesmos optar Por apresen-
tar, por escrito, o acordo,

para efeitos de homologa-

ção, em qualquer Conserva-
tóriado RegistoCivil ou no
Tribunal do local onde a

criança resideno momento.

o acordo só produz efeitos

depois de ser homologado.
Nãoexistindoacordo entre

os pais, deve serproposta
uma ação de regulação do
exercício das responsabilida-
des parentais junto doTribu-

nal de FamíliaeMenores da

área de residência da criança.

Quando tem lugaraalte-

raçãoda regulaçãodas res-

ponsabilidadesparentais?
Quandoestiveremvigor um

regime, resultante de acordo

extrajudicial ou de decisão

judicial, e ocorrerem cir-
cunstâncias novas que de-

vamdeterminar uma modi-

ficação domesmo, ainda que
só relativamente a alguns
dos aspetos já regulados.

PLANO

“Velhas ideias de

que ‘quem dá o

pão dá a educa-

ção’ já pertencem

completamente
ao passado”

Manuel Coutinho
Psicólogo

“Poder-dever de
corrigir está ultra-

passado. Hoje em

dia, trata-se do

poder-dever
de educar”

Ana Perdigão
Jurista
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Partiu raqueta
nas costas da
filha por esta não
cumprimentar
amadrasta

Homem vai ser julgado,por decisão da Relação
de Évora, depois de juiz de Setúbal classificar

agressão como mera “reprimenda parental”

ACUSAçaO Um homem partiu
uma raqueta de madeiranas cos-
tassda filhade dez anos, dequem
tinha a guarda partilhada, por-
que ela nãoquis cumprimentar
a sua atual companheira.Agora,
vai ser julgado POr um crime de

ofensa à integridade fisica quali-

ficada,decidiu nomêspassadoo
TribunaldaRelaçãode Evora.

O arguidohavia sido acusado

peloMinistérioPúblico,mas pe-
diu a abertura de instrução
uma fase facultativaquevisade-
cidir se o processo segueparajul-
gamento e em que moldes– eo

juiz de instrução criminal (JIC)
de Setúbal decidiu não pronun-
ciá-lo pOr qualquercrime.
Omagistradohavia dado razão

aoprogenitor que alegava não
existirem indícios suficientesda

prática dos factos – e concluído

que se tratara de umamera “re-

primendaparental”.
“Poder-se-á não concordar que
bater com uma raqueta consti-
tua a melhor formadeo exercer,
mas na realidade é a concreta

formacomo amesmaocorreque

pode suscitar uma censurabili-
dade com dignidade criminal”,
sustentou oJIC, dizendo que, no
caso, a inexistência “de qual-

querdor POrparte damenor sus-
cita precisamente aausência da-

quela censurabilidade”. E, as-

sim,determinou o arquivamen-
to dos autos.

Inconformado, o Ministério
Público (MP) recorreu paraoTri-
bunal daRelação deEvora. Lem-
brou que o pai, antes de consu-
mar a agressão contra a filha
(porqueesta não quis cumpri-
mentar a madrasta), jáhavia pe-
gadonum cinto como intuitode
desferiruma pancada ono corpo
da menor, e que só foi travado
pela avópaterna, “que terá acha-

doa açãonão concebível, por ser

absolutamente desproporcional
edesmesurada”.

Citando outrosdois acórdãos
um do Tribunal da Relação de

Lisboa e outro da Relação de
Evora o Ministério Público
considerou também “indiscutí-

velque, mesmo para as tesesque
admitem o uso de ‘palmada’
como incluído ono poder-dever
de educação”, tal uso da “mão
aberta” só se justifica se se tratar

de “um ato complementar à

educação pOr palavras, não per-
mitindo, em nenhum caso, o
uso de instrumentos como o
cinto,o chicoteouopau, queex-

trapolam o sentido de correção
educativa”.

Além disso, sublinhou o MP,
“emPortugal o castigo fisicodas

crianças é ilegal desde 2007, sen-

dopunidopelo Código Penal”.

JUIZES ACREDITAMEMMENOR

A11 de fevereiro, aRelação revo-

gou a decisão de não pronúncia
doarguido e mandou-oparajul-
gamento pelocrime de ofensa à

integridade fisica qualificada.
Para os desembargadores Re-
natoBarroso, Fátima Bernardes

eMaria José Cortes, “mal se en-

tende” a decisão do colega de Se-

túbal, “tendo em conta a prova
constantedosautos”, nomeada-
mente as declarações prestadas
pela menor. Esta confirmou,
“por inteiro”, a factualidade em

causa, “com exceção da circuns-

tânciade ter sentidodores, ma-

tériaque não lhe foi perguntada
e que se pode darpor adquirida,
na medidaem que estamos a fa-

larnuma pancadano fundo das
suas costas, desferida com uma

raqueta de madeira, que, nesse

ato, separtiu”, lê-se onoacórdão.

Na decisão, os desembargado-
resdizem aindaque, “para uma
decisão depronúncia”, a leinão

exige a certeza daexistênciado

crime, “bastando-se coma.mera
existência de indícios, de sinais
dessa ocorrência, ainda que os
mesmos devam ser suficientes,
ono sentido de, em julgamento,
eles sepoderem transformarem

prova fora de qualquer dúvida

razoável, assim levando a uma

condenação.” CESAR CASTRO
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Chamar pai ao padrasto
resultou numa agressão
e processo em tribunal
Separação tende a gerar conflitos em que Outro progenitor partiu raqueta emmenina
os filhos acabampor ser vítimas de crimes que não cumprimentou a madrasta P.4e5

Chamar pai ao padrasto
resultou numa agressão
e processo em tribunal
Separação tende a gerar conflitos em que
os filhos acabampor ser vítimas de crimes

Outro progenitor partiu raqueta emmenina
que não cumprimentou a madrasta P.4e5


